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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DECRETO Nº 4371, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 
 
Revoga Decreto nº. 4239 de 20 de dezembro de 2024, que fixa valor 
da UR - Unidade de Referência - a ser utilizada pela Prefeitura 
Municipal de Paraibuna na cobrança de taxas no ano de 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita da Estância Turística 
de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fixa, em R$1.105,82 (Hum mil, cento e cinco reais e oitenta 
e dois centavos), o valor da Unidade de Referência para o ano de 
2026, de acordo com que dispõe Lei Municipal nº 826/78, Art. 210, § 
Único. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2026. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário 
 
Estância Turística de Paraibuna, 12 de janeiro de 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 
Celina Nunes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo 
Processo sei nº 3535606413000162543/2025-51 
_______________________________________________________ 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DECRETO Nº 4372, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 
 
Fixa o número de parcelas para o IPTU, Taxas e ISS, exercício de 2026, 
e dá outras providências. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita da Estância Turística 
de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, para o 
exercício de 2026, poderá ser recolhido em até 09 (nove) parcelas 
com vencimento para o dia 15 (quinze) de cada mês. 
Parágrafo Único - A primeira parcela, bem como a parcela única, terá 
vencimento fixado em 15 de abril de 2026. 
Art. 2º - As taxas, para o exercício de 2026, poderão ser recolhidas 
em até 09 (nove) parcelas com vencimento para o dia 20 de cada mês. 
Parágrafo Único - A primeira parcela, bem como a parcela única, terá 
vencimento fixado em 20 de abril de 2026. 
Art. 3º - O ISS autônomo, para o exercício de 2026, poderá ser 
recolhido em até 05 (cinco) parcelas, com vencimento para o dia 30 
(trinta) de cada mês. 
Parágrafo Único - A primeira parcela, bem como a parcela única, terá  
 

vencimento fixado em 30 de abril de 2026. 
Art. 4º - Quando os prazos de vencimento, fixados nos Art. 1º, 2º e 3º 
deste Decreto, ocorrerem em sábado, domingo ou feriado, os 
recolhimentos poderão ser efetuados no 1º dia útil subsequente. 
Art. 5º - O valor mínimo de cada parcela não será inferior a R$ 35,00 
(trinta e cinco reais), o que determinará, em certos casos, o número 
de parcelas. 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2026, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 12 de janeiro de 2026. 
 
Decreto Nº 4372-2026 (0762440) SEI 3535606.413.00016243/2025-
51 / pg. 1 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 
Celina Nunes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo 
PROCESSO SEI Nº 353560641300016243/2025-51 
_______________________________________________________ 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
DECRETO Nº 4373, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 
 
Revoga o Decreto nº. 4238 de 20 de dezembro de 2024, que dispõe 
sobre a atualização monetária de débitos de origem tributária, de 
acordo com o que dispõe a Lei Municipal nº 2122, de 01 de outubro 
de 2001, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, e dá outras providências. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita da Estância Turística 
de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Complementar nº 
101/2000, em especial no que se refere as implicações decorrentes 
de renúncia de receita, o que pode se dar de maneira indireta pela 
não atualização de débitos tributários; 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam, os débitos de origem tributária, incluindo o principal, 
juros, multas moratórias e os valores das correções monetárias, bem 
como todos os demais valores utilizados como base de cálculo ou 
referência de cálculo de valor de tributos ou de penalidades, 
corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
apurado pelo IBGE, conforme variação dos últimos 12 (doze meses, 
novembro de 2024 a novembro de 2025, em percentual de 4,18% 
(quatro vírgula dezoito por cento). 
Art. 2º - A correção apurada incidirá sobre todos os valores tratados 
pelo Código Tributário do Município e posteriores alterações para o 
ano de 2026. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2026, 
revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 12 de janeiro de 2026. 
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HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal. 
Decreto Nº 4373-2026 (0762452) SEI 3535606.413.00016243/2025-
51 / pg. 1 
 
Celina Nunes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo 
PROCESSO SEI Nº 353560641300016243/2025-51 
_______________________________________________________ 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 029/2026 
Retificação do Edital 029/2026 
Processo Seletivo n.º 001/2025 
Homologação: 25 de março de 2025 
  
A Prefeita Municipal Heloisa Antunes de Faria Santos, Prefeita da 
Estância Turística do Município de Paraibuna, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da 
República, pela Lei Orgânica do Município, pela Lei Complementar 
Municipal nº 24, de 04 de janeiro de 2011 (Estatuto dos Servidores 
do Magistério Público do Município de Paraibuna) e demais Leis 
Municipais em vigor, CONVOCA os (as) candidatos (as) aprovados (as) 
em PROCESSO SELETIVO para a função de PROFESSOR PEB - I, 
conforme Edital n.º 001/2025, para que compareça e demonstre 
interesse pela vaga, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
IMPRORROGÁVEIS, conforme abaixo informado, para ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS (relação anexa 0121242), necessários para 
comprovação dos requisitos para a CONTRATAÇÃO na função pública 
para qual está sendo convocado(a). 
A Perícia Médica Admissional será agendada pela Divisão de Recursos 
Humanos após apresentação de todos os documentos e 
comprovação de requisitos exigidos para a função, conforme Edital. 
O candidato terá exaurido os direitos de sua habilitação, caso não 
atenda à convocação, estabelecida no item anterior, dentro do prazo 
determinado, sendo desclassificado do Processo Seletivo e, podendo 
ser convocado o próximo candidato classificado. 
  

Nome Classificação 

ADRIANA DE OLIVEIRA ARAUJO 81º 

NATHALIA LOUISE PINHEIRO 
LAPA 

82º 

ANA PAULA BARBOZA DE 
FARIA 

83º 

FRANCIELE DE LOURDES 
SIQUEIRA DA SILVA 

84º 

CELIA MOURA PEREIRA 85º 

MARIA SILVA DOS SANTOS 86º 

IVANI DE OLIVEIRA 87º 

PRISCILA MARIA MOREIRA DA 
SILVA 

88º 

CAROLINE APARECIDA ROSA 
DE OLIVEIRA SOUZA 

89º 

DOROTEIA 90º 

FLAVIA MARCIA DUTRA 
MENDES 

92º 
 

PCD 
  

Nome Classificação 

MARIA CATARINA PESTANA 
CALAZANS 

105º 

  
Estância Turística de Paraibuna, 13 de janeiro de 2026. 
  
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
  
1- Cédula de Identidade; 
2- Comprovante de inscrição no CPF;  
3- Título de Eleitor com comprovante da última votação;  
4- Certidão Reservista (homens);  
5- Certidão de Casamento ou Nascimento;  
6- RG e CPF do cônjuge (se houver); 
7- Se possuir filhos, Certidão de Nascimento e CPF; 
8- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
9- PIS/PASEP;  
10- Comprovante de residência;  
11- Atestado de Antecedentes Criminais do candidato no local de 
residência nos últimos 5 (cinco) anos, (emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública - documento original, com autenticação pelo 
próprio site da Secretaria de Segurança Pública. Este Atestado poderá 
ser emitido pelas unidades do Poupatempo ou através do site da 
Secretaria de Segurança Pública. Verificar se a Secretaria de 
Segurança Pública do Estado em que o candidato reside fornece este 
tipo de serviço; 
12- Diploma ou Certificado que comprove a qualificação para o cargo 
e função;  
13- Carteira com Registro no órgão de Classe (quando profissão 
regulamentada); 
14- Declaração de Bens e Rendas, na forma da Lei 8429/92, 
preferencialmente a declaração entregue à Receita Federal ou a de 
isento, com o comprovante de entrega; 
15- 02 fotografias 3x4 recentes. 
Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou 
cópias simples acompanhadas do respectivo original, para 
conferência pela DGP. 
_______________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 16.476, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 
Designa Gestor e Responsável Técnico. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita da Estância Turística 
de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o Senhor Joaquim Aparecido Pontes, contador da 
Prefeitura, C.R.C. n°. 1SP1****1/0-2 e o Senhor Edson Eduardo Faria 
Nogueira, Engenheiro Civil, devidamente habilitado da Prefeitura, 
CREA n°. 50*****722, para respectivamente, exercerem as funções 
de Gestor e Responsável Técnico com a Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 13 de janeiro de 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
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